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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                                              “Casa de Zenildo Tourinho

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
PROJETO DE LEI Nº. 68/2021

Trata de Projeto de Lei de autoria da Vereadora Moana Meira que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta destinados a farmácia municipal e outras unidades de saúde e dá outras providencias.
Ao alisarmos o referido Projeto de Lei, verificamos que para a sua execução/ implementação, seria necessário investimento em pessoal e sistema de informação para poder fazer frente a obrigatoriedade prevista no Projeto de Lei.
Desta forma, muito embora os bons propósitos, a Câmara de Vereadores, em especial a vereadora Mona a Meira, ao editar a norma, afrontou a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a independência dos Poderes, bem como criou despesa não prevista no orçamento anual.
É entendimento assente no Supremo Tribunal Federal que “[...] padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos públicos, matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo” (STF, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli,  - RE n. 505476 Agr/SP, j.  21-8-2012).
Nesse norte, traz-se julgado da eg. Corte Superior:

Com efeito, as atribuições dos órgãos da Administração Pública, embora não mais constem expressamente da redação do art. 61, § 1º, inciso II, alínea 'e', da Lei Maior, em virtude da alteração promovida pela EC 32/2001, devem ser tratadas em lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual se considera '...Indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de decreto) na elaboração de normas que de alguma forma remodelem as atribuições de órgãos pertencente à estrutura administrativa de determinada unidade da Federação' (ADI 3.254, rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 2/12/2005)' Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 109/05, do Estado do Paraná. (STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, ADI 3564/PR, j.  13-8-2014).
	
Diante do exposto, esse relator opina pela institucionalidade do referido Projeto de Lei. 

É o parecer.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2021.



Gilvan Souza Santana
(SOLDADO GILVAN)
Relator

















Justificativa

Essa iniciativa visa a disponibilização de forma clara e acessível de todos os medicamentos oferecidos pelo poder público municipal, já que a transparecia pública é dever dos governantes e direito dos cidadãos. 
 Desse modo objetivamente, quando os usuários chegarem as unidades de saúde, postos e locais de distribuição, saberão de prontidão se o medicamento ao qual necessita está disponível, e caso não esteja qual a previsão de chegada.
 Cabe ressaltar, ainda, que são inúmeras e constantes as reclamações da população que faz uso de medicamentos, que perde seu tempo deslocando-se até os pontos de distribuição e unidades de saúde, aguardam em filas, e ao ser atendido recebe a resposta que tal medicamento não está disponível, e nem sabem informar quando estará.
   O projeto Além de prestigiar a transparência e eficácia dos serviços ofertados, trará benefícios para todos os usuários do sistema de saúde pública, permitindo ao cidadão a certificação dos estoques, sem prejuízo para o bom funcionamento das atividades da farmácia municipal, e dos demais órgãos responsáveis pela distribuição. 

  Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2021
  


  Moana Meira	
Vice Presidente da Câmara Municipal de Jequié
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